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1 - PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, Estado da Bahia,  torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura municipal, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07/08/2014, Decretos Municipais 
nº 005/2024 e 031/2026, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. ADVERTÊNCIA: O Município adverte a todas as licitantes, que não está hesitando 
em penalizar empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e 
suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos 
que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que poderão entregar os bens da forma como foi pedido no edital e dentro dos 
prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas. 
 
1.3. O presente Pregão Eletrônico será realizado de acordo com os elementos adiante 
indicados, em sessão pública, exclusivamente por meio da internet, mediante condições 
de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases, sendo observado, para 
todas as referências de tempo, o horário de Brasília/DF. 
 
1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global do lote. 

1.5. NO MODO DE DISPUTA:  Aberto 

1.6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
a) Recebimento das propostas: a partir do dia 19/03/2026 a 30/03/2026 até às 08h:30min. 

b) Abertura das propostas 30/03/2026 às 08h:30min. 

c) Início da sessão de disputa de preços 30/03/2026 às 10h:00. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
(horários de Brasília/DF). 

Local: Portal BLL – www.bll.org.br. 
 
e) INFORMAÇÕES: Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal, 
situada na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, Livramento de Nossa Senhora; e-
mail: licitacaolivramento@gmail.com  ou pelo telefone: (77) 98814 4137 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaolivramento@gmail.com
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f) Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições 
impostas no Edital em obediência a Lei Federal nº 14.133/21. 

g) Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema da BLL Compras e as constantes neste edital e seus Anexos, prevalecerão as 
últimas, inclusive para fins de desclassificação da proposta. 

2.   OBJETO. 

2.1. Aquisição de equipamentos (computador, monitor, notebook, impressora, scanner, 
tablet e fragmentadora de papel), peças e acessórios de informática, capa e mochila para 
notebook, para atender a demanda das Secretarias e Setores da Administração Municipal. 
 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sítio eletrônico 
https://bll.org.br/ que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma eletrônica BLL– www.bll.org.br. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma eletrônica BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma 

eletrônica BLL– www.bll.org.br. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

4.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem 

como pela sua desconexão. 

4.5. Não poderão disputar licitação; 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

c) Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

f) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

i) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
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k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

l) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

l.1) A não aceitação de empresas constituídas em consórcio na licitação para aquisição de 

bens justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança jurídica, previsibilidade e 

responsabilidade contratual. Empresas consorciadas possuem estrutura temporária e 

responsabilidade limitada entre os membros, o que pode dificultar a execução do contrato, 

a fiscalização e a aplicação de penalidades. Além disso, a participação individual das 

empresas assegura maior clareza na qualificação técnica e financeira, evitando riscos 

operacionais e garantindo o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.6. O impedimento de que trata na alínea “f” será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9. O disposto nas alíneas “d” e “e” não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata a alínea “k” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
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regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 2006. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade 
ou de garantia, quando for o caso; 

d) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 
será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico Portal BLL – www.bll.org.br,  na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

http://www.bll.org.br/
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, observando o sistema permitir essa ação. 

7.10. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.18.2.2. Empresas brasileiras; 

7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

 

 

13 

CNPJ: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 

 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote/item ou qualquer outro motivo. 

7.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.6. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5. deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.8. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

8.8.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação; 

8.8.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.9.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 

ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

8.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.12.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação: 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. O Pregoeiro solicitará ao Licitante detentor da melhor oferta do lote/item que, no 
prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogável por igual período, envie, em campo 
próprio por meio do sistema eletrônico Portal BLL – https://bll.org.br/, a sua Proposta de 
Preços Reformulada, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital. 
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9.1.1. O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 
9.1 deste edital caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

9.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.2.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação 
do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

9.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO 
EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponde às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, através do sítio eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL 
COMPRAS - www.bll.org.br, no prazo de 2h (duas) horas, após a solicitação do 
Pregoeiro, podendo ser prorrogado podendo igual período.  

10.1.1. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.1.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

http://www.bll.org.br/
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10.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.1.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.1.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 
 
10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/16/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 11643; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

g.1.) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa. 

g.2.) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
aplicável. 

 
10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

b2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; 

http://www.sefaz.ba.gov.br/
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b3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b4) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor total arrematado para o(s) item(ns) a ser(em) contratado(s), como 
exigência para sua habilitação. 
 
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), estará dispensado 
(a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
 
e) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição; 

 

10.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, através da apresentação de 

atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

 

10.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
a) Alvará de funcionamento. 

b) Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV. 

10.5. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase 
de análise da documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o 
procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

10.5.1. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação, será convocado o 
próximo licitante na ordem de classificação, sendo este notificado através de mensagem 
no sistema, para que encaminhe proposta de preço adequada ao último lance ou 
negociação, conforme Anexo II, por meio exclusivo do sistema, sob pena de 
desclassificação. Serão concedidos os mesmos prazos do item 7.20.5. para entrega da 
proposta reformulada. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-
se-á seu não interesse em fornecer.  
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10.6. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 

10.7. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 

10.8. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 
minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/21, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021. 

13.2. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto 
licitado. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento; 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de um dia útil para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
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14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5. Fraudar a licitação; 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1513. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1521, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 
15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/1521. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 1522. 
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 15 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 15 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do sistema https://bll.org.br. 

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Imprensa Oficial do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

https://bll.org.br/
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17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

17.10. A licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.12. A Prefeitura Municipal poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
amplo defeso e contraditório. 

17.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

17.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
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17.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 

17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial,  Portal BLL – www.bll.org.br, 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no  licitações e contratos desta Prefeitura, 
devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 
licitações e contratos (no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 
horas, de segunda a quinta-feira e das 08h:00 às 12h:00 horas na sexta-feira), mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

17.15. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 
 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Minuta do Contrato; 

IV. Modelo de Declaração Conjunta; 

 
 
Livramento de Nossa Senhora – BA, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 

Antônio Matteus Martins Braga 
Pregoeiro 

Decreto nº 031/2026 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diarioOficial,
http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Aquisição de equipamentos (computador, monitor, notebook, impressora, scanner, 
tablet e fragmentadora de papel), peças e acessórios de informática, capa e mochila para 
notebook, para atender a demanda das Secretarias e Setores da Administração Municipal. 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 COMPUTADOR TIPO DESKTOP BASICO, 
PROCESSADOR CORE I5 - 13º GERAÇÃO OU 
SUPERIOR, MEMÓRIA RAM: 8GB DDR4 
2666MHZ; SSD 240GB, M.2; PLACA MÃE ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, MINIMO 1 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16. VÍDEO 
INTREGADO: MÍNIMO 1 GB, DIRECT 10.1 OU 
SUPERIOR, MINIMO 2 SAÍDAS DE VIDEO 
(HDMI, DISPLAYPORT OU DVI). SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS. COM MOUSE 
ÓPTICO USB E TECLADO USB COM FIO. 
MONITOR LED MINIMO 19’’ DE BOA 
QUALIDADE. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 170 R$ 3.388,25 R$ 576.002,50 

VALOR DO LOTE 01 R$ 576.002,50 

 
 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 COMPUTADOR TIPO DESKTOP BASICO, 
PROCESSADOR CORE I7 - 13º GERAÇÃO OU 
SUPERIOR, MEMÓRIA RAM: 16GB DDR4 
2666MHZ; SSD 512GB, M.2; PLACA MÃE ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, MINIMO 1 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16. PLACA DE VIDEO 
DEDICADA DE 4GB, DIRECT 12 OU SUPERIOR, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS. COM 
MOUSE ÓPTICO USB E TECLADO USB COM 
FIO. MONITOR LED MINIMO 19’’ DE BOA 
QUALIDADE. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 20 R$ 6.161,71 R$ 123.234,20 

VALOR DO LOTE 02 R$ 123.234,20 

 
 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 MONITOR HDMI E VGA, FULL HD COM UND 130 R$ 718,74 R$ 93.436,20 
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LUMINOSIDADE EM LED COM NO MINIMO 18.5 
POLEGADAS BIVOLT. DE BOA QUALIDADE. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 03 R$ 93.436,20 

 
 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 NOTEBOOK TELA 15,6 - CONFIGURAÇÃO 
MINIMA: NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
INTEL CORE I5 13ª GERAÇÃO 8GB, SSD 256 
GB, BATERIA DE LONGA DURAÇÃO E 
SISTEMA OPERACIONAL. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 150 R$ 4.009,40 R$ 601.410,00 

VALOR DO LOTE 04 R$ 601.410,00 

 
 

LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 IMPRESSORA ECOTANK MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICA USB, WI-FI DIRECT, 
RENDIMENTO MINIMO DE 4.500 PAG. EM 
PRETO E 7.500 PAG. BIVOLT*. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 35 R$ 3.132,50 R$ 109.637,50 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
DUPLEX WIFI. CAPACIDADE DA BANDEJA DE 
PAPEL 100 FOLHAS. CAPACIDADE DE SAÍDA 
DO PAPEL 100 FOLHAS. DIGITALIZAÇÃO 
CAPACIDADE MÁX. DO ADF: 35 FOLHAS. 
RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER: ATÉ 600 
X 2400 DPI. RESOLUÇÃO INTERPOLADA: ATÉ 
19200 X 19200 DPI. * COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 35 R$ 2.085,61 R$ 72.996,35 

03 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA (PRETO E 
BRANCO): TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
TIPO: LASER MONOCROMÁTICA; 
VELOCIDADE E QUALIDADE DE IMPRESSÃO: 
VELOCIDADE: MÍNIMO DE 20 PÁGINAS POR 
MINUTO (PPM) EM FORMATO A4; 
RESOLUÇÃO: MÍNIMO DE 1200 X 1200 DPI; 
PRIMEIRA PÁGINA: SAÍDA EM ATÉ 8,3 
SEGUNDOS; MANUSEIO DE PAPEL; BANDEJA 
DE ENTRADA: CAPACIDADE MÍNIMA PARA 150 
FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA: CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 100 FOLHAS; TIPOS DE PAPEL 
SUPORTADOS: SIMPLES, GROSSO, FINO, 
RECICLADO, ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, 
SULFITE, ARQUIVO E ENVELOPES; 
GRAMATURA: SUPORTE PARA MÍDIAS DE 60 A 
163 G/M²; TAMANHOS DE MÍDIA: A4, A5, B5 
(JIS), OFÍCIO, ENVELOPES (DL, C5) E 

UND 30 R$ 1.583,00 R$ 47.490,00 
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TAMANHOS PERSONALIZADOS DE 76 X 127 A 
216 X 356 MM; CONECTIVIDADE E FUNÇÕES; 
CONECTIVIDADE PADRÃO: PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, 802.11 B/G SEM FIO; 
FUNCIONALIDADES: SUPORTE PARA 
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO MANUAL,; 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
SUPORTE PARA WINDOWS 7 OU VERSÕES 
SUPERIORES (32 E 64 BITS); HARDWARE: 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 64 MB; 
PROCESSADOR: VELOCIDADE MÍNIMA DE 400 
MHZ; CICLO DE TRABALHO MENSAL: MÍNIMO 
DE 10.000 PÁGINAS; CONSUMO DE ENERGIA: 
CONSUMO MÁXIMO DE 320 WATTS DURANTE 
A IMPRESSÃO; VOLTAGEM: 110V. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA 
ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 05 R$ 230.123,85 

 
 

LOTE 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 IMPRESSORA DE ETIQUETAS – 
CONFIGURAÇÃO BASICA: TERMICA DIRETA 
OU TRANSFERENCIA TERMICA. RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO: MINIMO 203 DPI (PONTOS 
POR POLEGADA). LARGURA MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 104 MM. VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 127 MM/S (5 POLEGADAS 
POR SEGUNDO) OU SUPERIOR. MEMORIA: 
MINIMO 8 MB SDRAM E 4 MB FLASH. 
CONECTIVIDADE: USB 2.0 E COMPATIVEL 
COM PORTAS (RS-232) OU ETHERNET 
BASICA. COMPATIBILIDADE: SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS 10 OU SUPERIOR. 
SUPORTE A TIPOS DE ETIQUETA: ROLO OU 
FANFOLD, PAPEL CONTINUO OU CORTADO. 
INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO: PAINEL 
SIMPLES OU SOFTWARE DE CONFIGURAÇÃO 
INCLUIDO. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMATICA OU 220VLT, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 02 R$ 2.088,48 R$ 4.176,96 

VALOR DO LOTE 06 R$ 4.176,96 

 
 

LOTE 07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 SCANNER DE MESA DIGITALIZADOR DE 
SECRETÁRIA COM ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA, SENSOR CMOS CIS DE 1 
LINHA, RESOLUÇÃO ÓTICA: 600 PPP, LADO 
DE DIGITALIZAÇÃO: FRENTE/VERSO/DUPLEX, 
MODO DE SAÍDA: PRETO E BRANCO/ 

UND 10 R$ 4.820,87 R$ 48.208,70 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

 

 

31 

CNPJ: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 

 

DIFUSÃO BRANCO/ DIFUSÃO DE ERROS/ 
MELHORAMENTO DE ERROS/ 
MELHORAMENTO DE TEXTO 
AVANÇADOÇADO, MELHORAMENTO DE 
TEXTO AVANÇADO II, ESCALA DE CINZENTOS 
DE 8 BITS (256 NÍVEIS), COR DE 24 BITS - 
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: APROX. 4.000 
DIGITALIZAÇÕES, DETECÇÃO AUTOMÁTICA 
DO TAMANHO DE PÁGINA, IGNORAR PÁGINA 
EM BRANCO, LIBERTAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
DUPLA, DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DUPLA 
(SENSOR ULTRASSÓNICO, COMPRIMENTO). 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 07 R$ 48.208,70 

 
 

LOTE 08 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 TABLET – TELA 10 POLEGADAS OU MAIOR, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA FULL HD (1920 X 1080 
PIXELS), MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 8 GB E 
ARMAZENAMENTO INTERNO MÍNIMO DE 128 
GB, EXPANSÍVEL POR CARTÃO MICROSD OU 
EQUIVALENTE. DEVE POSSUIR 
CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA (PADRÃO 
MÍNIMO IEEE 802.11 AC OU SUPERIOR) E 
BLUETOOTH VERSÃO 5.0 OU SUPERIOR. 
POSSUIR CONEXÃO 4G. CÂMERA TRASEIRA 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 8 MEGAPIXELS 
E CÂMERA FRONTAL DE 5 MEGAPIXELS OU 
SUPERIOR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 130 R$ 1.872,63 R$ 243.441,90 

VALOR DO LOTE 08 R$ 243.441,90 

 
 

LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 FRAGMENTADORA DE PAPEL CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 24 FOLHAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 42,5 CM X 30,5 CM X 23,5 CM, 
FRAGMENTA: PAPEL, CD/DVD, CARTÃO DE 
CRÉDITO, CRACHÁS PVC, CLIPES E 
GRAMPOS. 220V. COM GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 05 R$ 2.859,29 R$ 14.296,45 

VALOR DO LOTE 09 R$ 14.296,45 

 
 

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 AUTO TRANSFORMADOR POTÊNCIA NOMINAL 
1000 VA 220V/110V 

UND 20 R$ 185,06 R$ 3.701,20 
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02 ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 1000W; 
BIVOLT-ENTRADA 220V E SAÍDA 110V; MINIMO 
DE 4 TOMADAS COM INDICAÇÃO PARA 
IMPRESSORA LASER. 

UND 350 R$ 416,36 R$ 145.726,00 

03 ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 1500W; 
BIVOLT-ENTRADA 220V E SAÍDA 110V; MINIMO 
DE TOMADAS 4, COM PROTEÇÃO 
TELEFONICA E COM FILTRO DE LINHA 
INTERNO COM INDICAÇÃO PARA 
IMPRESSORA LASER 

UND 50 R$ 764,24 R$ 38.212,00 

04 NO-BREAK COM POTENCIA EM VA 1.200 E EM 
WATTS 600; ENTRADA BIVOLT E SAIDA 115; 
NUMERO DE TOMADS: MINIMO 8; FORMA DE 
ONDA: PWM; CONEXAO PARA BATERIA 
EXTERNA: NÃO 

UND 10 R$ 803,97 R$ 8.039,70 

05 NO-BREAK COM POTENCIA EM VA 1.500 E EM 
WATTS 825; ENTRADA BIVOLT E SAIDA 115; 
NUMERO DE TOMADS: MINIMO 8; FORMA DE 
ONDA: PWM SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 
COM CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE; 
CONEXAO PARA BATERIA EXTERNA: NÃO 

UND 10 R$ 1.290,22 R$ 12.902,20 

06 NOBREAK SENOIDAL BIVOLT 2000VA/1400W, 
IDEAL PARA EQUIPAMENTOS DE ALTO 
DESEMPENHO OU DOTADOS DE FONTES 
COM FUNÇÃO PFC. 2000 VA / 1400 W. TENSÃO 
DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO. TENSÃO 
DE SAÍDA: 120V. 7 TOMADAS DE SAÍDE (6X10A 
E 1X 20A). 4 BATERIAS SELADAS  

UND 05 R$ 3.232,00 R$ 16.160,00 

VALOR DO LOTE 10 R$ 224.741,10 

 
 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 CABO CONVERSOR HDMI/VGA UND 20 R$ 52,71 R$ 1.054,20 

02 CABO DE FORÇA 2 METROS – TRIPOLAR – 
NOVO PADRÃO BRASILEIRO – 0,50MM / 2,5ª 

UND 150 R$ 28,09 R$ 4.213,50 

03 CABO HDMI 1,00 MT UND 20 R$ 31,70 R$ 634,00 

04 CABO HDMI 3,00 MT UND 40 R$ 41,59 R$ 1.663,60 

05 CABO SATA UND 12 R$ 17,92 R$ 215,04 

06 CABO USB PARA IMPRESSORA – AM/BM – 
VERSÃO 2.0– 1,80 METROS  

UND 60 R$ 29,69 R$ 1.781,40 

07 CABO UTP PARA REDES. CAIXA COM 300 
METROS – AZUL/PRETO 

UND 20 R$ 775,15 R$ 15.503,00 

08 CABO VGA 1,5 METROS – COM FILTRO UND 50 R$ 35,69 R$ 1.784,50 

09 CAIXA DE SOM PC, ALIMENTAÇÃO USB, 
POTÊNCIA: 6W RMS, 02 ALTO FALANTES, 
ENTRADA PARA ÁUDIO, CONTROLE DE 
VOLUME 

UND 50 R$ 64,54 R$ 3.227,00 

10 FONE DE OUVIDO COM MICROFONE 
(HEADSET) COM FIO, ESTÉREO. 
CARACTERISTICAS: COMPRIMENTO: CABO 
1.5M TÊXTIL TRANÇADO. CONECTOR: 
CONECTOR DUPLO P2, 3,5MM. CONTROLE 

UND 50 R$ 85,68 R$ 4.284,00 
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VOLUME: SIM, NO CABO. IMPEDÂNCIA: 32 
OHMS ± 15%. RESPOSTA FREQUÊNCIA: 20HZ-
20KHZ SENSIBILIDADE: HEADSET: 
108DB±2DB. MICROFONE: -38DB±2DB. 
INFORMAÇÃO ADICIONAL: FALANTE: 40MM, 
MICROFONE: SIM, CONECTOR: 3,5MM, 
SISTEMA DE SOM: ESTÉREO, SOFTWARE 
PARA AJUSTE 

11 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 200 W UND 100 R$ 100,13 R$ 10.013,00 

12 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 500 W  UND 100 R$ 221,28 R$ 22.128,00 

13 HD EXTERNO 1TB USB 3.0 UND 60 R$ 542,85 R$ 32.571,00 

14 MEMORIA 4 GB DDR3 PARA COMPUTADOR UND 10 R$ 100,45 R$ 1.004,50 

15 MEMORIA 8GB DDR4 PARA COMPUTADOR UND 30 R$ 546,60 R$ 16.398,00 

16 MINI-ADAPTADOR WI-FI USB 300MB 2.4GHZ UND 350 R$ 159,93 R$ 55.975,50 

17 MOUSE ÓPTICO SEM FIO WIRELESS USB  UND 15 R$ 65,08 R$ 976,20 

18 MOUSE ÓPTICO USB PLUG & PLAY. CABO 
LONGO 2 METROS. COR PRETA. 

UND 400 R$ 31,85 R$ 12.740,00 

19 MOUSE PAD UND 200 R$ 26,48 R$ 5.296,00 

20 ROTEADOR WI-FI 4 ANTENAS TAXA DE SINAL 
- ATÉ 300 MBPS EM 2.4 GHZ, 867 MBPS EM 5 
GHZ. 

UND 70 R$ 317,95 R$ 22.256,50 

21 SSD SATA 240GB UND 100 R$ 375,82 R$ 37.582,00 

22 SSD SATA 480GB UND 10 R$ 512,28 R$ 5.122,80 

23 SWITCH 16 PORTAS - 10/100/1000MBPS UND 20 R$ 666,00 R$ 13.320,00 

24 TECLADO MULTIMIDIA - USB - ABNT2 CABO 
1,80M 

UND 400 R$ 53,65 R$ 21.460,00 

25 TECLADO MULTIMÍDIA SEM FIO USB UND 15 R$ 84,16 R$ 1.262,40 

VALOR DO LOTE 11 R$ 292.466,14 

 
 

LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 CAPA CASE PASTA PARA NOTEBOOK COM 
ZÍPER 

UND 150 R$ 73,50 R$ 11.025,00 

02 MOCHILA PARA NOTEBOOK COMPATÍVEL 
COM NOTEBOOK ATÉ 15. 6"; COR: PRETA; 2 
BOLSOS LATERAIS; NO MÍNIMO 2 
COMPARTIMENTOS ESPAÇOSOS COM ZÍPER. 

UND 100 R$ 128,75 R$ 12.875,00 

VALOR DO LOTE 12 R$ 23.900,00 

 

1.2. Os bens a serem contratados enquadra-se como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. Valor estimado para contratação: R$ 2.475.438,00 (dois milhões, quatrocentos e 
setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais). 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente aquisição de equipamentos e acessórios de informática, tais como 
computadores, monitores, notebooks, impressoras, scanners, tablets, fragmentadoras de 
papel, bem como peças e acessórios de informática, capas e mochilas para notebook, 
justifica-se pela necessidade de atender às demandas operacionais das Secretarias e 
Setores da Administração Municipal. 

Os referidos equipamentos são essenciais para o desenvolvimento das atividades 
administrativas, técnicas e operacionais, contribuindo para a melhoria da eficiência, 
agilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos. Considerando o crescente uso 
de sistemas informatizados, plataformas digitais e procedimentos eletrônicos no âmbito da 
administração pública, torna-se indispensável a disponibilização de equipamentos 
adequados e em bom estado de funcionamento para os servidores. 

Ressalta-se ainda que parte dos equipamentos atualmente utilizados encontra-se 
obsoleta, com desgaste decorrente do uso contínuo, apresentando limitações técnicas 
que comprometem o desempenho das atividades e a produtividade dos setores. A 
aquisição visa também garantir a atualização tecnológica, a continuidade dos serviços e 
melhores condições de trabalho aos servidores. 

A aquisição de peças e acessórios de informática (como mouses, teclados, cabos, 
memórias, SSDs, entre outros) garante que a equipe de tecnologia da informação possa 
realizar reparos imediatos, evitando que setores inteiros fiquem paralisados por falta de 
componentes simples de reposição. 

Além disso, itens como capas e mochilas para notebooks são necessários para assegurar 
o transporte adequado e a conservação dos equipamentos utilizados em atividades 
externas e deslocamentos institucionais. 

A atualização dos equipamentos de informática, peças, periféricos e materiais em geral é 
essencial para atender às demandas atuais e futuras, proporcionando um ambiente de 
trabalho adequado e eficiente para os servidores público 

Dessa forma, a aquisição pretendida busca assegurar a modernização da infraestrutura 
tecnológica da Administração Municipal, garantindo suporte adequado às atividades das 
Secretarias e Setores, bem como maior eficiência na execução das políticas públicas e no 
atendimento à população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de informática, 
periféricos, peças e acessórios, incluindo computadores, monitores, notebooks, 
impressoras multifuncionais, scanners de documentos, tablets, fragmentadoras de papel, 
capas e mochilas para notebook, destinados ao atendimento das demandas das 
Secretarias e demais setores da Administração Municipal. 

3.2. A contratação tem como finalidade modernizar, ampliar e garantir o adequado 
funcionamento da infraestrutura tecnológica da Administração, proporcionando melhores 
condições de trabalho aos servidores públicos e maior eficiência na prestação dos 
serviços à população. 
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3.3. Os equipamentos a serem adquiridos deverão possuir especificações técnicas 
compatíveis com as necessidades operacionais dos setores administrativos, garantindo 
desempenho, durabilidade e compatibilidade com os sistemas utilizados pela gestão 
pública municipal. 

3.4. A solução contempla: 

a) Equipamentos de processamento de dados, como computadores e notebooks, para 
execução de atividades administrativas, sistemas de gestão pública, elaboração de 
documentos e comunicação institucional; 

b) Dispositivos de visualização, como monitores, destinados à ampliação e melhoria das 
estações de trabalho; 

c) Equipamentos de impressão e digitalização, como impressoras multifuncionais e 
scanners, para produção, reprodução e gestão de documentos administrativos; 

d) Dispositivos móveis, como tablets, que possibilitam maior mobilidade em atividades de 
campo, reuniões e ações institucionais; 

e) Equipamentos de segurança da informação e descarte de documentos, como 
fragmentadoras de papel, garantindo o tratamento adequado de documentos sigilosos ou 
inutilizados; 

f) Acessórios e itens de proteção, como capas e mochilas para notebook, destinados ao 
transporte seguro e conservação dos equipamentos; 

g) Peças e acessórios de informática, como teclados, mouses, cabos, adaptadores e 
dispositivos de armazenamento, necessários para manutenção e pleno funcionamento 
dos equipamentos. 

3.5. A adoção desta solução permitirá padronização dos equipamentos utilizados pela 
Administração, maior confiabilidade tecnológica, redução de falhas operacionais e 
melhoria na produtividade dos servidores. 

3.6. Além disso, a aquisição contribuirá para a continuidade dos serviços públicos, 
otimização dos processos administrativos e melhoria na gestão documental, atendendo às 
necessidades atuais e futuras da Administração Municipal. 

3.7. A solução proposta será realizada por meio de  processo licitatório amplo na 
modalidade Pregão em sua forma eletrônica, do tipo menor preço por lote. O certame 
deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde que 
atendam os requisitos mínimos de habilitação constantes na minuta edital de convocação, 
garantindo transparência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Os requisitos da contratação estão descritos neste termo de referência e referem-se 
aos seus aspectos legais. 

4.2.  Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as 
exigências do edital de convocação e seus anexos. 
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4.3. A contratada deverá fornecer os bens conforme descrição constante no termo de 
referência. 

4.4. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação 
exigida no termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de 
habilitação e contratação. 

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010. 

5. EXECUÇÃO: 

5.1. A entrega dos equipamentos será no Município de Livramento de Nossa Senhora, 
Estado da Bahia, de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo 
contratual, num prazo de até 20 (vinte) dias, após a ordem de compra, podendo ser 
prorrogável por igual período. 

5.2. Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, sem quantidades mínimas, de 
acordo as necessidades da Secretaria requisitante, observado o prazo máximo acima, 
ficando, entretanto, o pagamento condicionado à entrega. 

5.3. Os bens adquiridos deverão ser de boa qualidade e entregues em perfeitas condições 
de uso. 

5.4. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, 
diretas ou indiretas. 

5.5. Responsabilizar-se pelo transporte adequado dos bens, de seu estabelecimento até o 
local determinado pelo município, bem como pelo seu descarregamento. 

5.6. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município 
enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

5.7. Os bens deverão ser entregues na Central de Compras, situada Avenida Dr. Nelson 
Leal, nº 9.999,  Livramento de Nossa Senhora – Ba  CEP: 46.140-000 – Fone.: (77) 93300 
8130, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a 
quinta-feira e das 08h:00 às 12h:00 horas sexta-feira. 

 

5.8. ENTREGUE O OBJETO, ESSE SERÁ RECEBIDO: 

a) Provisoriamente - no prazo de 03 (três) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
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b) Definitivamente - no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação. 

5.9. Caberá ao fiscal designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer equipamento 
que não esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

5.10. Todos os itens rejeitados deverão ser substituídos pelo fornecedor, ainda na fase de 
recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação. 

5.11. O fiscal do contrato comunicará à empresa contratada, por escrito, as deficiências 
que porventura sejam verificadas na entrega dos equipamentos, para imediata correção, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço global do lote. 

 

6.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 
 
6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/16/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 11643; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

6.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um). 

b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.4) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
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exigido para fins de habilitação capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor total arrematado para o(s) item(ns) a ser(em) contratado(s), como 
exigência para sua habilitação. 

d) A licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), estará dispensado 
(a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

e) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 

 

6.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, através da apresentação de 
atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

 

6.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Alvará de funcionamento. 

7. GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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7.7. FISCAL DO CONTRATO: 

7.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º). 

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

7.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
7.8. GESTOR DO CONTRATO: 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, após a entrega. 

8.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

8.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

8.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

9.1. DA CONTRATADA: 

9.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação; 

9.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

9.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato; 

9.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

9.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

9.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

9.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência; 

9.1.9. Garantir a qualidade dos bens licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não 
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

9.1.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega do objeto 
contratado. 

 

9.2. DA CONTRATANTE: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital 
de convocação e seus anexos; 

9.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

9.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do contrato o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, se for o caso; 

c) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite 
para a apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o 
índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

12.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras 
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e 
de reequilíbrio econômico-financeiro. 

12.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de 
reequilíbrio com ou sem efeitos retroativos. 

12.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado 

12.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia de notas fiscais de compra do equipamento, sendo uma com data próxima a data 
de elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo equipamento. 

b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser 
encaminhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do 
item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item. 

c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 

12.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado à época vigente. 

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.2. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, que serão alocadas no instrumento contratual. 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A Secretaria Municipal de Administração declara viável esta contratação com base 
neste Termo de Referência. 

 
 
 

Elaine Regina Assunção Ribeiro Morais 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 175/2025 
 

 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

 

 

49 

CNPJ: 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO PREGOEIRO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
007/2026 

 
 

Objeto: Aquisição de equipamentos (computador, monitor, notebook, impressora, scanner, 
tablet e fragmentadora de papel), peças e acessórios de informática, capa e mochila para 
notebook, para atender a demanda das Secretarias e Setores da Administração Municipal. 

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agência/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo/celular) do representante Legal  

 
 

 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 COMPUTADOR TIPO DESKTOP BASICO, 
PROCESSADOR CORE I5 - 13º GERAÇÃO OU 
SUPERIOR, MEMÓRIA RAM: 8GB DDR4 
2666MHZ; SSD 240GB, M.2; PLACA MÃE ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, MINIMO 1 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16. VÍDEO 
INTREGADO: MÍNIMO 1 GB, DIRECT 10.1 OU 
SUPERIOR, MINIMO 2 SAÍDAS DE VIDEO 
(HDMI, DISPLAYPORT OU DVI). SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS. COM MOUSE 
ÓPTICO USB E TECLADO USB COM FIO. 
MONITOR LED MINIMO 19’’ DE BOA 

UND 170  00,00 00,00 
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QUALIDADE. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 01 00,00 

 
 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 COMPUTADOR TIPO DESKTOP BASICO, 
PROCESSADOR CORE I7 - 13º GERAÇÃO OU 
SUPERIOR, MEMÓRIA RAM: 16GB DDR4 
2666MHZ; SSD 512GB, M.2; PLACA MÃE ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, MINIMO 1 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16. PLACA DE VIDEO 
DEDICADA DE 4GB, DIRECT 12 OU SUPERIOR, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS. COM 
MOUSE ÓPTICO USB E TECLADO USB COM 
FIO. MONITOR LED MINIMO 19’’ DE BOA 
QUALIDADE. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 20  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 02 00,00 

 
 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 MONITOR HDMI E VGA, FULL HD COM 
LUMINOSIDADE EM LED COM NO MINIMO 18.5 
POLEGADAS BIVOLT. DE BOA QUALIDADE. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA ENTREGA. 

UND 130  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 03 00,00 

 
 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 NOTEBOOK TELA 15,6 - CONFIGURAÇÃO 
MINIMA: NOTEBOOK COM PROCESSADOR 
INTEL CORE I5 13ª GERAÇÃO 8GB, SSD 256 
GB, BATERIA DE LONGA DURAÇÃO E 
SISTEMA OPERACIONAL. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 150  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 04 00,00 

 
 

LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 IMPRESSORA ECOTANK MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICA USB, WI-FI DIRECT, 
RENDIMENTO MINIMO DE 4.500 PAG. EM 
PRETO E 7.500 PAG. BIVOLT*. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 35  00,00 00,00 
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02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
DUPLEX WIFI. CAPACIDADE DA BANDEJA DE 
PAPEL 100 FOLHAS. CAPACIDADE DE SAÍDA 
DO PAPEL 100 FOLHAS. DIGITALIZAÇÃO 
CAPACIDADE MÁX. DO ADF: 35 FOLHAS. 
RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER: ATÉ 600 
X 2400 DPI. RESOLUÇÃO INTERPOLADA: ATÉ 
19200 X 19200 DPI. * COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 35  00,00 00,00 

03 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA (PRETO E 
BRANCO): TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
TIPO: LASER MONOCROMÁTICA; 
VELOCIDADE E QUALIDADE DE IMPRESSÃO: 
VELOCIDADE: MÍNIMO DE 20 PÁGINAS POR 
MINUTO (PPM) EM FORMATO A4; 
RESOLUÇÃO: MÍNIMO DE 1200 X 1200 DPI; 
PRIMEIRA PÁGINA: SAÍDA EM ATÉ 8,3 
SEGUNDOS; MANUSEIO DE PAPEL; BANDEJA 
DE ENTRADA: CAPACIDADE MÍNIMA PARA 150 
FOLHAS; BANDEJA DE SAÍDA: CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 100 FOLHAS; TIPOS DE PAPEL 
SUPORTADOS: SIMPLES, GROSSO, FINO, 
RECICLADO, ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, 
SULFITE, ARQUIVO E ENVELOPES; 
GRAMATURA: SUPORTE PARA MÍDIAS DE 60 A 
163 G/M²; TAMANHOS DE MÍDIA: A4, A5, B5 
(JIS), OFÍCIO, ENVELOPES (DL, C5) E 
TAMANHOS PERSONALIZADOS DE 76 X 127 A 
216 X 356 MM; CONECTIVIDADE E FUNÇÕES; 
CONECTIVIDADE PADRÃO: PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, 802.11 B/G SEM FIO; 
FUNCIONALIDADES: SUPORTE PARA 
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO MANUAL,; 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
SUPORTE PARA WINDOWS 7 OU VERSÕES 
SUPERIORES (32 E 64 BITS); HARDWARE: 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 64 MB; 
PROCESSADOR: VELOCIDADE MÍNIMA DE 400 
MHZ; CICLO DE TRABALHO MENSAL: MÍNIMO 
DE 10.000 PÁGINAS; CONSUMO DE ENERGIA: 
CONSUMO MÁXIMO DE 320 WATTS DURANTE 
A IMPRESSÃO; VOLTAGEM: 110V. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA 
ENTREGA. 

UND 30  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 05 00,00 

 
 

LOTE 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 IMPRESSORA DE ETIQUETAS – 
CONFIGURAÇÃO BASICA: TERMICA DIRETA 
OU TRANSFERENCIA TERMICA. RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO: MINIMO 203 DPI (PONTOS 
POR POLEGADA). LARGURA MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 104 MM. VELOCIDADE DE 

UND 02  00,00 00,00 
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IMPRESSÃO: ATÉ 127 MM/S (5 POLEGADAS 
POR SEGUNDO) OU SUPERIOR. MEMORIA: 
MINIMO 8 MB SDRAM E 4 MB FLASH. 
CONECTIVIDADE: USB 2.0 E COMPATIVEL 
COM PORTAS (RS-232) OU ETHERNET 
BASICA. COMPATIBILIDADE: SISTEMAS 
OPERACIONAIS WINDOWS 10 OU SUPERIOR. 
SUPORTE A TIPOS DE ETIQUETA: ROLO OU 
FANFOLD, PAPEL CONTINUO OU CORTADO. 
INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO: PAINEL 
SIMPLES OU SOFTWARE DE CONFIGURAÇÃO 
INCLUIDO. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMATICA OU 220VLT, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 06 00,00 

 
 

LOTE 07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 SCANNER DE MESA DIGITALIZADOR DE 
SECRETÁRIA COM ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA, SENSOR CMOS CIS DE 1 
LINHA, RESOLUÇÃO ÓTICA: 600 PPP, LADO 
DE DIGITALIZAÇÃO: FRENTE/VERSO/DUPLEX, 
MODO DE SAÍDA: PRETO E BRANCO/ 
DIFUSÃO BRANCO/ DIFUSÃO DE ERROS/ 
MELHORAMENTO DE ERROS/ 
MELHORAMENTO DE TEXTO 
AVANÇADOÇADO, MELHORAMENTO DE 
TEXTO AVANÇADO II, ESCALA DE CINZENTOS 
DE 8 BITS (256 NÍVEIS), COR DE 24 BITS - 
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO: APROX. 4.000 
DIGITALIZAÇÕES, DETECÇÃO AUTOMÁTICA 
DO TAMANHO DE PÁGINA, IGNORAR PÁGINA 
EM BRANCO, LIBERTAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
DUPLA, DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DUPLA 
(SENSOR ULTRASSÓNICO, COMPRIMENTO). 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA ENTREGA. 

UND 10  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 07 00,00 

 
 

LOTE 08 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 TABLET – TELA 10 POLEGADAS OU MAIOR, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA FULL HD (1920 X 1080 
PIXELS), MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 8 GB E 
ARMAZENAMENTO INTERNO MÍNIMO DE 128 
GB, EXPANSÍVEL POR CARTÃO MICROSD OU 
EQUIVALENTE. DEVE POSSUIR 
CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA (PADRÃO 
MÍNIMO IEEE 802.11 AC OU SUPERIOR) E 
BLUETOOTH VERSÃO 5.0 OU SUPERIOR. 

UND 130  00,00 00,00 
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POSSUIR CONEXÃO 4G. CÂMERA TRASEIRA 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 8 MEGAPIXELS 
E CÂMERA FRONTAL DE 5 MEGAPIXELS OU 
SUPERIOR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
A PARTIR DA ENTREGA. 

VALOR DO LOTE 08 00,00 

 
 

LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 FRAGMENTADORA DE PAPEL CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 24 FOLHAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 42,5 CM X 30,5 CM X 23,5 CM, 
FRAGMENTA: PAPEL, CD/DVD, CARTÃO DE 
CRÉDITO, CRACHÁS PVC, CLIPES E 
GRAMPOS. 220V. COM GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 

UND 05  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 09 00,00 

 
 

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 AUTO TRANSFORMADOR POTÊNCIA NOMINAL 
1000 VA 220V/110V 

UND 20  00,00 00,00 

02 ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 1000W; 
BIVOLT-ENTRADA 220V E SAÍDA 110V; MINIMO 
DE 4 TOMADAS COM INDICAÇÃO PARA 
IMPRESSORA LASER. 

UND 350  00,00 00,00 

03 ESTABILIZADOR COM POTÊNCIA DE 1500W; 
BIVOLT-ENTRADA 220V E SAÍDA 110V; MINIMO 
DE TOMADAS 4, COM PROTEÇÃO 
TELEFONICA E COM FILTRO DE LINHA 
INTERNO COM INDICAÇÃO PARA 
IMPRESSORA LASER 

UND 50  00,00 00,00 

04 NO-BREAK COM POTENCIA EM VA 1.200 E EM 
WATTS 600; ENTRADA BIVOLT E SAIDA 115; 
NUMERO DE TOMADS: MINIMO 8; FORMA DE 
ONDA: PWM; CONEXAO PARA BATERIA 
EXTERNA: NÃO 

UND 10  00,00 00,00 

05 NO-BREAK COM POTENCIA EM VA 1.500 E EM 
WATTS 825; ENTRADA BIVOLT E SAIDA 115; 
NUMERO DE TOMADS: MINIMO 8; FORMA DE 
ONDA: PWM SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 
COM CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE; 
CONEXAO PARA BATERIA EXTERNA: NÃO 

UND 10  00,00 00,00 

06 NOBREAK SENOIDAL BIVOLT 2000VA/1400W, 
IDEAL PARA EQUIPAMENTOS DE ALTO 
DESEMPENHO OU DOTADOS DE FONTES 
COM FUNÇÃO PFC. 2000 VA / 1400 W. TENSÃO 
DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO. TENSÃO 
DE SAÍDA: 120V. 7 TOMADAS DE SAÍDE (6X10A 
E 1X 20A). 4 BATERIAS SELADAS  

UND 05  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 10 00,00 
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LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 CABO CONVERSOR HDMI/VGA UND 20  00,00 00,00 

02 CABO DE FORÇA 2 METROS – TRIPOLAR – 
NOVO PADRÃO BRASILEIRO – 0,50MM / 2,5ª 

UND 150  00,00 00,00 

03 CABO HDMI 1,00 MT UND 20  00,00 00,00 

04 CABO HDMI 3,00 MT UND 40  00,00 00,00 

05 CABO SATA UND 12  00,00 00,00 

06 CABO USB PARA IMPRESSORA – AM/BM – 
VERSÃO 2.0– 1,80 METROS  

UND 60  00,00 00,00 

07 CABO UTP PARA REDES. CAIXA COM 300 
METROS – AZUL/PRETO 

UND 20  00,00 00,00 

08 CABO VGA 1,5 METROS – COM FILTRO UND 50  00,00 00,00 

09 CAIXA DE SOM PC, ALIMENTAÇÃO USB, 
POTÊNCIA: 6W RMS, 02 ALTO FALANTES, 
ENTRADA PARA ÁUDIO, CONTROLE DE 
VOLUME 

UND 50  00,00 00,00 

10 FONE DE OUVIDO COM MICROFONE 
(HEADSET) COM FIO, ESTÉREO. 
CARACTERISTICAS: COMPRIMENTO: CABO 
1.5M TÊXTIL TRANÇADO. CONECTOR: 
CONECTOR DUPLO P2, 3,5MM. CONTROLE 
VOLUME: SIM, NO CABO. IMPEDÂNCIA: 32 
OHMS ± 15%. RESPOSTA FREQUÊNCIA: 20HZ-
20KHZ SENSIBILIDADE: HEADSET: 
108DB±2DB. MICROFONE: -38DB±2DB. 
INFORMAÇÃO ADICIONAL: FALANTE: 40MM, 
MICROFONE: SIM, CONECTOR: 3,5MM, 
SISTEMA DE SOM: ESTÉREO, SOFTWARE 
PARA AJUSTE 

UND 50  00,00 00,00 

11 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 200 W UND 100  00,00 00,00 

12 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 500 W  UND 100  00,00 00,00 

13 HD EXTERNO 1TB USB 3.0 UND 60  00,00 00,00 

14 MEMORIA 4 GB DDR3 PARA COMPUTADOR UND 10  00,00 00,00 

15 MEMORIA 8GB DDR4 PARA COMPUTADOR UND 30  00,00 00,00 

16 MINI-ADAPTADOR WI-FI USB 300MB 2.4GHZ UND 350  00,00 00,00 

17 MOUSE ÓPTICO SEM FIO WIRELESS USB  UND 15  00,00 00,00 

18 MOUSE ÓPTICO USB PLUG & PLAY. CABO 
LONGO 2 METROS. COR PRETA. 

UND 400  00,00 00,00 

19 MOUSE PAD UND 200  00,00 00,00 

20 ROTEADOR WI-FI 4 ANTENAS TAXA DE SINAL 
- ATÉ 300 MBPS EM 2.4 GHZ, 867 MBPS EM 5 
GHZ. 

UND 70  00,00 00,00 

21 SSD SATA 240GB UND 100  00,00 00,00 

22 SSD SATA 480GB UND 10  00,00 00,00 

23 SWITCH 16 PORTAS - 10/100/1000MBPS UND 20  00,00 00,00 

24 TECLADO MULTIMIDIA - USB - ABNT2 CABO 
1,80M 

UND 400  00,00 00,00 

25 TECLADO MULTIMÍDIA SEM FIO USB UND 15  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 11 00,00 
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LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

01 CAPA CASE PASTA PARA NOTEBOOK COM 
ZÍPER 

UND 150  00,00 00,00 

02 MOCHILA PARA NOTEBOOK COMPATÍVEL 
COM NOTEBOOK ATÉ 15. 6"; COR: PRETA; 2 
BOLSOS LATERAIS; NO MÍNIMO 2 
COMPARTIMENTOS ESPAÇOSOS COM ZÍPER. 

UND 100  00,00 00,00 

VALOR DO LOTE 12 00,00 

 

➢ Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, 
encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes para a entrega. 

➢ Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.  

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO  

 
Processo Administrativo Nº 593/2026 
Pregão Eletrônico n° 007/2026 
Contrato nº 00/0000 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, 
Centro, Livramento de Nossa Senhora, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.674.817/0001-97, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. Xxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na 
Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 
pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, 
XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua 
XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de equipamentos (computador, 
monitor, notebook, impressora, scanner, tablet e fragmentadora de papel), peças e 
acessórios de informática, capa e mochila para notebook, para atender a demanda das 
Secretarias e Setores da Administração Municipal, na proposta da contratada, conforme 
abaixo descrito: 

 

LOTE 00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 

       

       

       

VALOR DO LOTE 00  

 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital e anexos; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. O regime de execução é de Menor Preço global do Lote, em obediência ao Edital 
do Pregão Eletrônico N° 007/2026 e seus Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS: 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial o 
dia 00/00/0000 e prazo final dia 00/00/0000. 

3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (. ). 

4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, 
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do material. 

4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária a seguir:  
 
UO: 02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 2.004 GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 15000000 

 

UO: 02004 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
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ATIVIDADE: 2.078 GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO PÚBLICO E 

ORÇAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA:. 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE: 15000000 

 

UO: 03001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE:  2.025 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

               2.117 - MANUTENCAO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2.118 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

MAC 

2.121 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. INC. FINANC. APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 15001002, 16000000, 16320000 
 

UO: 04001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 2.032 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 

2.038 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR, CMAS, CMDCA E DO IDOSO 

2.068 – AÇÕES DOS PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 

2.104 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2.105 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

2.106 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS 

2.107 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - SUAS 

2.108 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15000000, 16600000, 16690000 
 

UO: 05001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2.073  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

2.112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA:  3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15001001, 15400000, 15410000, 15420000,1543000. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

6.1. DA CONTRATADA: 
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6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução da ata/contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação; 

6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato; 

6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência; 

6.1.9. Garantir a qualidade dos bens licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não 
atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento; 

6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
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6.1.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega 
do objeto contratado. 

 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital 
de convocação e seus anexos; 

6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado; 

6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2.7. A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o município. 

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato/objeto, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, se for o caso; 

c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021). 
 
7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
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2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS: 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para 
a apresentação das propostas. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o 
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índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras 
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e 
de reequilíbrio econômico-financeiro. 

9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de 
reequilíbrio com ou sem efeitos retroativos. 

9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado. 

9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia de notas fiscais de compra do equipamento/material, sendo uma com data 
próxima a data de elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação 
de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes ao mesmo equipamento/material. 

b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser 
encaminhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do 
item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item. 

c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 
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9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado à época vigente. 

CLÁUSULA DECIMA – DA VEDAÇÕES: 

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO: 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12.7. Fiscal do Contrato: 

12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º). 

12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 

12.8. Gestor do Contrato: 
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12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  

12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso 

12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

13.2. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 
14.133/21. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 

17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o foro Comarca de Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o 
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
 

 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

CPF:____________________________          CPF:_________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
007/2026 

  

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, 
sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________,  para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n.º 007/2026 a empresa até a presente data: 
 

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os 
requisitos de habilitação. 
DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer 
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
DECLARA,  sob as penas da lei que é Microempresa – ME   OU   Empresa de Pequeno 
Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não 
tem grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, 
cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente. 
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da 
empresa contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na 
espera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, bem como a entregar os bens licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei. 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 


